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Senhor Presidente: 

 

O Vereador que subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, esta Casa solicite ao 

Executivo que estude junto ao orgão competente a instalação de placas e/ou cartaz de 

informação e divulgação em lugares públicos que mencione o artigo 148 da Lei nº2351de 

23 de maio de 1991 que dispõe sobre o Regime Jiridico dos Servidores Públicos 

Municipais onde aborda os deveres dos servidores públicos. 

 

Justificativa: 

 

A presente solicitação tem o objetivo de esclarecer aos cidadãos 

sobre seus direitos e deveres, assim como é feito em relação a divulgação em lugares 

publicos que aborda sobre desacato aos servidores públicos mencionados no Artigo nº 

331 do Código Penal Brasileiro. 

  

Sala das Sessões em, 07 de Março de 2018. 

 

 

 

Lucas Azevedo 
Vereador do PMDB 

 


